
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0190/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA MAIOR DISTANCIAMENTO 
DA FAIXA AMARELA EXISTENTE NA RUA PARAÍBA (LADO DIREITO) NO 
CRUZAMENTO COM A RUA PERNAMBUCO, EVITANDO ASSIM, A 
OCORRÊNCIA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO NO LOCAL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova maior 
distanciamento da faixa amarela existente na Rua Paraíba (lado direito) no 
cruzamento com a Rua Pernambuco, evitando assim, a ocorrência de acidentes de 
trânsito no local. 

 
 
 
 
SERGIO ADRIANO PEREIRA 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Em recente passagem pelas vias centrais de nossa cidade, 

constatamos a necessidade de ser feito um maior distanciamento da faixa amarela 
existente na Rua Paraíba (lado direito) no cruzamento com a Rua Pernambuco. 

 
Tal distanciamento deve ser executado pelo poder público 

municipal, haja vista que muitos condutores que param na sinalização de parada 
obrigatória na Rua Pernambuco, não conseguem visualizar os veículos que estão 
trafegando pela Rua Paraíba, principalmente, quando existe um caminhão ali 
estacionado, sendo que, acabam avançando a parada obrigatória para realizar essa 
observação, correndo assim, o risco de colidirem com outro veículo. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova o referido serviço 
na citada faixa amarela, evitando assim, a colisão de veículos no local apontado. 
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